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ANO X   |   Nº 1.792 

24 DE FEVEREIRO DE 2023 

Nº PÁGS: 33 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E 
ENGENHARIA EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO COPEL DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO 13,8KV/220 VOLTS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA POSSIBILITAR ATENDIMENTO DE 
MELHORIAS E ADEQUAÇÕES À ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, COMPOSTO PELOS PROJETOS APROVADOS 
PELA COPEL EM ANEXO: PROJETO 1513375 - LOCAL 01; PROJETO 1501341 - LOCAL 02; PROJETO 1513376 - LOCAL 
03; PROJETO 1522310 - LOCAL 04; PROJETO 522851 - LOCAL 05 E PROJETO 1526313 - LOCAL 06. 

Prazo de 
Execução: 

60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 10/03/2023, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 231.053,01. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 23 de fevereiro de 2022. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARES PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 13/03/2023, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 81.776,68. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 
8h00min às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 24 de fevereiro de 2022. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 139/2023 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.429,08 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oito centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Excesso de Arrecadação e o Cancelamento de 
Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos II e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL                
Diretor Contábil Municipal                          
KÊMIL EL KADRI 
Secretário de Finanças 
JOSÉ MARIA FERREIRA                         
Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

5 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

6 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

7 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

8 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

9 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

10 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

11 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

12 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

13 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

14 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

15 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

16 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

17 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

18 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

19 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

20 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

21 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

22 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

23 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

24 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

25 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

26 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

27 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

28 

 
 



Nº 1.792      |        Sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

29 

 
 

 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

AVISO 
 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado final do Processo Administrativo nº 01/2023, 
aberto através do protocolo nº 16/2023, referente à constatação da inexecução contratual da Empresa MULTCOM COMERCIO VAREJISTA 
DE SUPRIMENTOS LTDA, referente o Contrato nº 416/2022, oriundo do Processo Pregão Eletrônico nº 62/2022, cujo objeto é a Aquisição 
parcelada de materiais de limpeza, higiene pessoal, embalagens, equipamentos de proteção individual e utensílios (para cozinha, 
banheiro e lavanderia), consoante especificam o Edital, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8666/1993, comunica: 

• A suspensão da Empresa acima denominada em participar em licitação com a Prefeitura Municipal de Ibiporã pelo prazo de 02 (dois) anos, 
contados a partir da publicação deste aviso. 

•  A empresa deverá fazer o pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor dos empenhos que foram motivos para abertura 
do referido processo administrativo nº 01/2023, sendo este a quantia de R$ 1.504,00 (Hum mil, quinhentos e quatro reais).  

• A rescisão unilateral do Contrato nº 416/2022, pelos motivos previstos no Art. 78, inciso I da Lei nº 8666/1993.  
Publique-se. 
Ibiporã, 23 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA. 
Proc. Adm. nº. 336/2021 – Pregão Eletrônico nº. 86/2021 – Contrato nº. 104/2022- Protocolo: 225/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ressolagem de pneus . 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogação de prazo do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 21/02/2024, nos termos do Art. 57. II, §2º da Lei nº 8666/1993 e 
previsto na Cláusula Oitava do referido Contrato.  
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• Reajustar o valor do presente Contrato pela variação do INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor em 5,711380%, passando o valor 
do Contrato de R$ 27.614,00 (Vinte e sete mil, seiscentos e quatorze reais) para o valor de R$ 29.191,14 (Vinte e nove mil cento e noventa e 
um reais e quatorze centavos).  

• Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 29.191,14 (Vinte e nove mil, cento e noventa e um reais e quatorze centavos), para fazer 
frente ao período renovado. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de Fevereiro de 2023. 
Ibiporã, 15 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI.  
PROC. ADM. Nº. 336/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2021 – CONTRATO Nº. 106/2022 – PROTOCOLO Nº 75/2023 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESSOLAGEM DE PNEUS .  
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogação de prazo do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 21/02/2024, nos termos do Art. 57. II, §2º da Lei nº 8666/1993 e 
previsto na Cláusula Oitava do referido Contrato.  

• Reajustar o valor do presente Contrato pela variação do INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor em 5,711380%, passando o valor 
do Contrato de R$ 29.554,00 (Vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais) para o valor de R$ 31.241,94  (Trinta e um mil duzentos 
e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos).   

• Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ R$ 31.241,94  (Trinta e um mil duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), 
para fazer frente ao período renovado. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de Fevereiro de 2023. 
Ibiporã, 15 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA DA REGIÃO DE IBIPORÃ – ACAREI/PR. 
PROC. ADM. Nº. 417/2022 – Pregão Eletrônico Nº. 021/2022 – CONTRATO Nº. 221/2022 – PROTOCOLO Nº 2083/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de professores e instrutores para condução de aulas com conteúdo artístico, 
cultural e esportivo. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Acréscimo de 25% de valor referente aos Lotes 08 e 13 do Contrato nº 221/2022, conforme demonstrado abaixo no termos do Art. 65, §1º e §2º 
da Lei nº 8666/1993. 

• Lote 08 – Acréscimo de 25%, equivalente à quantia de R$ 35.107,25 (Trinta e cinco, cento e sete reais e vinte e cinco centavos), totalizando 
a quantia de 1.805 horas de aula. 

• Lote 13 - Acréscimo de 25%, equivalente a quantia de R$ 24.975,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais), totalizando a 
quantia de 1.385h,50min de aula. 

O valor a ser acrescentado no Contrato nº 221/2022, será de R$ 60.082,25 (sessenta mil, oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos)  
equivalente a 10,342058%, do valor total do Contrato. 
Com esse acréscimo o valor do Contrato passará a ser de R$ 641.032,85 (Seiscentos e quarenta e um mil trinta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos).  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de Fevereiro de 2023. 
Ibiporã, 22 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 102/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA. 
PROC. ADM. Nº. 302/2021 – Pregão Eletrônico Nº. 07/2022 – CONTRATO Nº. 102/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia (com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais) para a modernização do parque e iluminação pública municipal através da instalação e/ou substituição de 
luminárias existentes por luminárias de led em rede de distribuição energizada urbana ou rural e implantação da extensão de rede de 
distribuição padrão Copel. 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 16/02/2024, nos termos do Art. 57, II, §1º e §2º da Lei nº 8666/1993 
e previsto na Cláusula Oitava do referido Contrato.  

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 16 de Fevereiro de 2023. 
Ibiporã, 16 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 406/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 
E COM A EMPRESA OLIVEIRA & CHIQUETTI LTDA ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
PROC. ADM. Nº. 082/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 66/2020 – CONTRATO Nº. 406/2020.    
O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ sob nº. 76.244.961/0001-03 com sede na Rua Vitoriano 
Valente nº. 540,  Ibiporã – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARIA FERREIRA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG nº 7512031, e inscrito do CPF/MF sob n° 063.256.379-68, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a Empresa OLIVEIRA & CHIQUETTI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, MF/CNPJ sob nº. 
08.639.566/0001-70, com sede na Rua Roberto Romanelli, 3339 - CEP: 86187015 - Bairro: Riviera, na cidade de Cambé/PR, neste ato 
representada por FAUSTO TOSHISUKO SAKAKURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. sob n°. 110968469, e do CPF-
MF sob n°. 052.488.029-89, residente e domiciliado na Rua Honesta de Souza Rausis, 548 - CEP: 83413660 - Bairro: Centro, na cidade de 
Colombo/PR, doravante denominada CONTRATADA,  firma o presente Termo de Apostilamento, conforme segue:   
1. Cláusula Primeira – DO OBJETO: 
1.1.O Presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste no Contrato nº 406/2020 de 20,073620% pela variação do INPC – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor, nos termos do Art. 65, § 8º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Cláusula Oitava do referido Contrato.  
2. Cláusula Terceira: DO PREÇO. 
O valor apostilado será de R$ 12.193,88 (Doze mil, cento e noventa e três reais e oitenta e oito centavos), conforme documentação anexada 
Protocolo nº 754/2023 de 20/01/2023 e acordado entre as partes. 
2.1. O valor total do Contrato passará a ser de R$ 72.939,67 (Setenta e dois mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

de acordo com o índice acumulado no período de Novembro de 2020, visto que o Contrato não foi reajustado até a presente data. 
3. Cláusula Quarta: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO TERMO DE APOSTILAMENTO. 
3.1. Fazem parte integrante do processo, o pedido protocolado pela Empresa OLIVEIRA & CHIQUETTI LTDA ME sob nº 754/2023 e demais 

documentos.  
4. Cláusula Quinta: RATIFICAÇÃO. 
4.1.Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apostilamento não foram alteradas e ou 

modificadas.  
Data da Assinatura do Apostilamento: 17 de Fevereiro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DECRETO N°. 140, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
Súmula: Designa membros para comporem Comissão de Avaliação de Bens Imóveis. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o artigo 247, da Lei Municipal nº. 2247/2008, que dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal, atualizado pela Lei Municipal 
nº. 2738/2014, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam designados a partir de 04 de abril de 2022 para comporem a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, que com 
este ato se institui os servidores adiante mencionados: 
- LUCIANO PANSARDI OURO - Matrícula 33461; 
- FERNANDO FERREIRA - Matrícula 47181; 
- THIERS PONTES FRANCO NETO - Matrícula 46181 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias em especial o Decreto nº 216, de 
05 de maio de 2022. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 137, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Súmula: Designa membros para compor a Comissão Permanente de Monitoramento e Fiscalização das parcerias firmadas pela Secretaria 
Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64, 
inciso X da Lei Orgânica do Município, e artigo 35, alínea g da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, caput, do Decreto Municipal nº 138, de 10 de março de 2017, que dispõe sobre regras e 
procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil e o 
disposto no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre regras e procedimentos de convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração; 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar os membros abaixo para compor a Comissão Permanente de Monitoramento e Fiscalização das parcerias firmadas pela 
Secretaria Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação: 
I. Elaine Eskildssen – matricula 20571 e 25911; 

II. Drielly Moimas de Almeida – matrícula 44771; 
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III. Patrícia Santos Manoel – matrícula 31261; 
IV. Sonia Regina Martins – matrícula 19731. 
Art. 2º Fica designada a servidora Elaine Eskildssen – matricula 20571 e 25911, como presidente da Comissão. 
Art. 3º Fica designado o servidor Márcio Pedro Dos Santos – matrícula 2503, como suplente desta comissão. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 60 de 19 de janeiro de 2022. 
Adaueber de Paula Rodrigues 
Secretário Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 
Jose Maria Ferreira 
Prefeito 
 

SAMAE 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 02/2023 

 
Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal 
nº 10.520/2002 e conforme disposto no Inciso VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) 
vencedora(s) tornando público o resultado a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

Tipo: Menor preço, por Item 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de ferramentas gerais a serem utilizadas pelos servidores para manutenções em geral. 

Entrega: Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Requisição de Empenho 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

Vencedora (s): 

ABREU MARTINS & CIA LTDA empresa vencedora dos lotes 36, 41, 46, 52, 75, 78, 79, 136, 158 e 159 com valor total de R$ 2.310,30 

BAX COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA ME empresa vencedora do lote 153, com valor total de R$ 
375,00 reais 

EFERSON DA SILVA DUTRA empresa vencedora dos lotes 43, 111, 118 e 137 com valor total de R$ 8.585,60 reais 

GUSTAVO AZEVEDO PINTO empresa vencedora dos lotes 06, 07, 08, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 25, 26, 28, 29, 32, 33, 34, 56, 57, 58, 
63, 68, 69, 70, 76, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 89, 96, 98, 99, 100, 101, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 115, 120, 122, 123, 125, 
132, 133, 134, 135, 143, 144 e 157 com valor total de R$ 19.981,55 reais 

LISIANE TASSO GUITES MERELES empresa vencedora dos lotes 145, 148 e 152 com valor total de R$ 1.163,37 reais 

LOJA TRADICAO LTDA empresa vencedora dos lotes 10, 35, 38, 42, 54, 67, 126 e 130 com valor total de R$ 3.648,95 reais 

MARCO ANTONIO ZANATO MADEIRAS empresa vencedora dos lotes 02, 04, 30, 31, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 59, 61, 62, 64, 65, 
66, 71, 72, 74, 81, 92, 93, 94, 95, 97, 106, 127, 128, 129, 131, 146, 149, 150, 151, 153, 154, 155 e 156 com valor total de R$ 10.048,05 
reais 

 

SELANE DENOBI MARQUEZETTI empresa vencedora dos lotes 01, 03, 05, 09, 11, 12, 13, 15, 18, 22, 24, 27, 37, 39, 40, 60, 73, 77, 83, 
84, 90, 91, 102, 103, 116, 117, 119, 121, 124, 138, 139, 140, 141, 142, 160, 161, 162, 163 e 164 com valor total de R$ 13.248,55 reais 

Valor Total: R$ 59.361,37 reais 

Ibiporã, 23 de fevereiro de 2023. 
Gustavo Toneli de Sá 
Diretor-Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATO DO PRESIDENTE N° 0011/2023 

 
MARIA APARECIDA GALERA, Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, e de acordo com o disposto na Resolução n°.  07, de 10 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Ibiporã e dá outras 
providências, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o Vereador AUGUSTO SEMPREBON e os servidores efetivos EDSON MIGUEL DA SILVA, Analista de Informática do Quadro 
de Pessoal do Legislativo Municipal de Ibiporã, matrícula 0081, e DEVALDO GILINI JUNIOR, que exerce o cargo de Jornalista do Quadro de 
Pessoal do Legislativo Municipal, matrícula nº 0311, para comporem, sob a Presidência do Vereador, a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, 
com a finalidade de conduzir os processos de avaliação funcional dos servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal, em estágio probatório, 
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coletando de forma sistemática as informações sobre estes servidores, analisando os documentos e pastas funcionais para apuração qualitativa 
e quantitativa de seu desempenho, para aquisição da estabilidade, bem como emitir parecer quanto aos requerimentos de progressões por 
conhecimento encaminhados pelos servidores, durante o exercício de 2023. 
Art. 2° Atribuir aos servidores EDSON MIGUEL DA SILVA e DEVALDO GILINI JUNIOR, o recebimento a título de gratificação de Trabalhos em 
Comissão Especial de Avaliação, no mês do fato gerador, 20% (vinte por cento) do nível 60 da Tabela de Níveis e Vencimentos dos Cargos de 
Provimento Efetivo, constante no ANEXO VI, da Resolução nº 07/2018, conforme inciso VIII, do art. 20, desta mesma Resolução. 
Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2023. 
Maria Aparecida Galera (PTB) 
Diego Barbosa da Fonseca (PSD 
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